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INDICAÇÃO N°.043/2021
AUTOR: VERª. VANUZIA DE ARAÚJO ALVES 

			Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, solicitando a instalação de uma Estátua do Cristo Redentor com 12 (doze) metros no morrinho entrada da cidade de Rosário Oeste-MT Rodovia MT 010. 
	                            JUSTIFICATIVA
                                        A presente indicação justifica-se em face da construção de uma estátua de Jesus Cristo no Morro (morrinho) na entrada da cidade rodovia MT 010, tendo em vista que fomentará o turismo em nossa região, principalmente no setor religioso, além de se tornar mais um atrativo turístico para a cidade.
                                     É notório que o turismo incentiva o desenvolvimento socioeconômico local, gerando inúmeros benefícios, tais como geração de renda, aperfeiçoa a imagem da cidade, bem como ocasiona melhorias em sua infraestrutura. 
                                    O Cristo Redentor, de braços abertos em Rosário Oeste, reforça a vocação desta cidade e de nossas Igrejas: sempre de braços abertos acolher a todos, crianças, jovens, famílias, idosos, e dizer que somente teremos paz e tranquilidade nesta cidade maravilhosa quando o abraço de Jesus Cristo, o Cristo Redentor, encantar os corações de nosso querido povo, para seguirmos a Jesus Cristo que é o Caminho, a Verdade e Vida. 
                                     Levando em consideração os dados mencionados é importante ressaltar que é imprescindível a participação do Município neste projeto tão importante para nossa cidade. Por esta razão, solicito o apoio a esta Casa de Legislativa, pois assim estaremos fazendo nosso papel de porta-voz da população Rosariense e desta já, requeiro o acatamento desta indicação pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal da cidade.
		 	
			Plenário das Deliberações “Ver. Renato Nasser”, em Rosário Oeste, 04 de novembro de 2.021.       
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